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AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA Nº 022/2025 

 
CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 
OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, Implantação e Coordenação dos 
Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de 
Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico 
Previdenciário, Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo Ergonômico, 
Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, físicos e biológicos e emissão 
dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – 
MTE, Revalidação de Atestados Médico por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, 
s2220, s2221, s2210), a fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 33.441,00 (trinta e três mil quatrocentos e quarenta e um reais) 
 
LINK DA SESSÃO: 
BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - www.bnc.org.br.  
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
De 26/09/2025, 08:00hs à 01/10/2025 às 07h59min  
 
DATA DA SESSÃO: 
01/10/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
 
Das 09:00h até 11:00h 
 
CRITERIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
Morro do Chapéu-Bahia, 25 de setembro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Vanessa de Freitas Pereira 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 022/2025 

(Processo Administrativo n.º 293/2025) 
 
O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU – Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
13.717.517/0001-48, através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através do Decreto nº 
112/2025, torna público, para conhecimento das empresas interessadas que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 315, de 30 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 
 
Período de recebimento das propostas: 
De 26/09/2025, 08:00hs à 01/10/2025 às 07h59min 
Data da sessão: 01/10/2025 
Horário da Fase de Lances: 09:00h às 11:00h 
Link: www.bnc.org.br. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, Implantação e Coordenação dos Programas de 
Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais 
do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de 
Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos 
ambientais a serem prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de 
Laudo Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, 
físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico por Médico do Trabalho, 
Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a fim de atender as demandas do 
Município de Morro do Chapéu/Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica BNC, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br.  
2.1.1. O procedimento será divulgado no BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - www.bnc.org.br, no Diário 
Oficial do Município - http://doem.org.br/ba/morrodochapeu/editais e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP. 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3. Para a presente contratação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.4. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
http://doem.org.br/ba/morrodochapeu/editais
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

i.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

ii.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

iii.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

iv.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

vi.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.6.6.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.6.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); e 
2.6.8. sociedades cooperativas. 
2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, 
na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam 
a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
3.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá também enviar as declarações, em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
3.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
3.10.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 
3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00 (um) real. 
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior 
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.1.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 

desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 

fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 0 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

5.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  

5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.9. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso 

de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.10.1. contiver vícios insanáveis; 

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.12. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 
6.1. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação sejam apresentados de forma legível, numerados em 
ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 
 
6.1.1. DAS CONDIÇÕES PARA PESSOAS JURÍDICAS: 
 
6.1.1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
6.1.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
6.1.1.3. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social 
(INSS); 
6.1.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 
6.1.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
6.1.1.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 
de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
6.1.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
6.1.1.8. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede do 
LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital 
6.1.1.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes da sessão deverão declarar sua condição 
conforme Anexo X do presente edital, ou Termo de Enquadramento emitido pela Junta Comercial no exercício 
corrente. 
6.1.1.10. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação de 
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa.  
6.1.1.11. O prazo assegurado no subitem 7.2.1 terá como termo inicial o momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.  
6.1.1.12. não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 90, § 5º, da Lei Federal no 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
da ata, ou revogar a licitação.  
 
6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis. 
6.1.2.2. Documentos de identificação de todos sócios ou da diretoria em exercício. 
 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
6.1.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu. 
6.1.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
6.1.3.3. O fornecedor/prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
6.1.3.4. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante para com o Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA. 
6.1.3.5. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante para com o Conselho Regional de Medicina. 
6.1.3.6. Atestado(s) de capacidade técnica operacional, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, de comprovação de que LICITANTE tenha prestado ou esteja prestando a contento, serviços de engenharia 
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de Segurança do Trabalho e Medicina ocupacional compatíveis em características com o objeto desta licitação, com 
respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA; 
6.1.3.7. Apresentação deverá apresentar um Engenheiro ou Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente 
registrado em seu conselho, que irá prestar os serviços junto ao Município, com carga horária mínima de 10h semanal. 
6.1.3.8. A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de vínculo com os responsáveis técnicos pela 
elaboração dos Programas e Laudos de SST – Segurança e Saúde no trabalho 
6.1.3.9. A comprovação de que o pessoal técnico indicado pela licitante vincular-se-á à execução contratual 
deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho 
Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 
adjudicado. 
6.1.3.10. Apresentação de comprovação de Licença de Software WEB que possua compatibilidade com o e-social 
para transmissão das informações obrigatórias de no     mínimo 2.000 (dois mil empregados). 
6.1.4. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL 
6.1.4.1. Certidão dos registros dos responsáveis técnicos da empresa indicados para  execução dos serviços de 
SST, nos respectivos conselhos de classe, sendo os seguintes: 
6.1.4.2.  Do Engenheiro de Segurança do Trabalho, no Conselho Regional de  Engenharia e Agronomia 
(CREA). 
6.1.4.3. Do Médico do Trabalho, no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
6.1.4.5. Profissional (Engenheiro ou Médico do Trabalho) com especialização em Ergonomia do Trabalho e Higiene 
Ocupacional, com vinculo comprovado com a empresa licitante; Do Técnico de Segurança do Trabalho, no Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

 
6.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
6.1.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
6.1.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 
6.1.6. – DECLARAÇÕES 
6.1.6.1. - Declarações conforme modelos em anexos neste edital. 
6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do prestador de serviço, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 
apresentados para a habilitação, o prestador de serviço será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
6.6. Se o prestador de serviço for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o prestador 
de serviço for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ do prestador de serviço matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o prestador de serviço que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.10. Na hipótese de o prestador de serviço não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador de serviço será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i.Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

ii.Multa de  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

iii.Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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iv.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.11. as peculiaridades do caso concreto; 
8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
9.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional (Declaração de menor); 
9.12.4. ANEXO IV - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta 
9.12.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento 
9.12.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
9.12.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
9.12.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
9.12.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Autenticidade dos Documentos; 
 
Morro do Chapéu, 25 de setembro de 2025. 
 

_______________________________ 
Vanessa de Freitas Pereira 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Nº DFD:   035/2025 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 
1. Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, Implantação e Coordenação 
dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de 
Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico 
Previdenciário, Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo Ergonômico, 
Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, físicos e biológicos e emissão 
dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – 
MTE, Revalidação de Atestados Médico por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, 
s2220, s2221, s2210), a fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDICINA DO 
OCUPACIONAL NO e- SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRO 
DO CHAPÉU-BAHIA. 

MÊS 12 

 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 317, de 30 
de março de 2024. 
1.2. Os documentos parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do artigo 23 da 
Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  
1.3. O prazo   de   vigência   da   contratação é de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, 
do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 317 de 28 de março de 2023, vez que é 
possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 
padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, 
não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada no Documento de Formalização de Demanda. 
 
A demanda que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDICINA DO OCUPACIONAL NO e- SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA. 
Justifica-se pela necessidade de acompanhar o estado de saúde dos servidores fim de detectar o surgimento de 
doenças relacionadas ao trabalho ou não, bem como, promover a saúde. 
O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum em razão dos padrões de desempenho e qualidade serem 
objetivamente definidos pelo edital, por meios de especificações usuais de mercado. 
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Objetiva-se dar continuidade e manter os serviços na realização dos exames médicos e ocupacionais obrigatórios 
que compreendem além da avaliação clinica, abrangendo a anamnese ocupacional, o exame físico e mental, exige 
também a realização dos exames complementares e outros programas previstos. 
O Desenvolvimento desses programas obedecerá ás Normas Regulamentadores e suas atualizações para 
atendimento a legislação trabalhista e para legislação previdenciária a Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 
Regulamento da Previdência a Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência Social e Instrução 
Normativa INSS/PRES nº 77/2015 e IN 128/2022, sem prejuízos de demais normas e legislações e atenderá aos 
requisitos do e-SOCIAL quanto aos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalhados (SST). 
A contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho e 
Medicina do Ocupacional para a atualização, implementação e gerenciamento de Programas de SST tem como 
objetivo consolidar o Gerenciamento de Risco Ocupacional (GRO) na Prefeitura Municipal e atuar na prevenção de 
riscos oriundos do meio ambiente de trabalho, através da identificação de perigos, da adoção de medidas preventivas 
e de detecção precoce de agravos á saúde decorrentes do processo de trabalho. 
Segundo a nova NR-01, a implantação do GRO deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) de 
acordo com a nova NR 09 e seus anexos e contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos 
previstos na legislação de segurança e saúde do trabalhador (SST).Dessa forma, O (PGR) visa integrar as ações de 
saúde do trabalhador, promovendo a harmonização entre as ações desenvolvidas, além de garantir um processo de 
avaliação continua dos perigos e agravos a saúde dos trabalhadores e das medidas preventivas necessárias para 
mitigar ou eliminar os riscos ocupacionais. 
Em consonância com o PGR, o desenvolvimento do PCMSO seguirá as orientações da Norma Regulamentadora 7 
(NR-7) e terá com base o inventário de Risco desenvolvido no PGR e demais normas Regulamentadoras. O Objeto 
do programa inclui o rastreamento e o diagnóstico precoce dos agravas á saúde relacionados ao trabalho, a detecção 
de exposições a agentes nocivos ocupacionais, a definição da aptidão de cada trabalhador para exercer suas funções 
ou tarefas determinadas, a análise epidemiológica dos agravos à saúde, além de subsidiar decisões relacionadas à 
saúde do trabalhador. 
A contratação visa também a identificação de elementos fundamentais para atualização de Laudos de Insalubridade 
e de Periculosidade (LIP) que são Laudos Pericias Trabalhistas, uma vez que a caracterização de atividades ou 
operações insalubres ou perigosas devem seguir. 
A contratação visa também a identificação de elementos fundamentais para a atualização de Laudos de Insalubridade 
e de Periculosidade (LIP) que são Laudos Periciais Trabalhistas, uma vez que a caracterização de atividades ou 
operações insalubres ou perigosas devem seguir as disposições previstas na NR-15-Atividades e operações 
perigosas, respectivamente. 
Da mesma forma, a contratada deverá elaborar o laudo Técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) o 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para devida informação nas Guias de Recolhimento do FGTS e 
informações a Previdência Social (GFIP), regulamentados pela Previdência Social, através do e-SOCIAL. 
A atualização dos programas e laudos de SST, direcionará a implementação de ações de promoção da saúde 
ocupacional, de identificação dos riscos inerentes ao ambiente de trabalho, de prevenção de doenças relacionadas 
ao trabalho, além de identificar e tratar precocemente os agravos a saúde dos trabalhadores, por meio dos exames 
ocupacionais. Além disso, as Normas Regulamentadoras são de observância obrigatória pelas organizações e pelos 
órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e 
Ministério Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 
A Análise Ergonômica do Trabalho (AET) deve ser realizada por profissionais especializados em ergonomia, como: 
Engenheiros e Médicos do trabalho com especialização adequada a atividade. É importante que o profissional 
responsável pela AET tenha conhecimentos técnicos para realizar a análise de forma adequada.  
A AET é um procedimento obrigatório por lei, que deve ser realizado rotineiramente, uma vez por ano, para garantir 
a saúde e bem estar dos trabalhadores.  
O laudo ergonômico é um documento obrigatório para as empresas cujos funcionários estejam expostos a riscos 
decorrentes de esforços físicos. 
A higiene ocupacional é diferente da segurança do trabalho, que se concentra na prevenção de acidentes e lesões 
imediatas. Para garantir a saúde dos trabalhadores, é possível contar com empresas especializadas em saúde 
ocupacional. Além disso, é importante que a empresa tenha um plano de saúde empresarial.  
As Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) são um conjunto de normas técnicas que abordam os procedimentos e 
critérios de identificação, avaliação e controle dos riscos e perigos ambientais e profissionais. 
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Essa contratação também pretende atender as especificidades do e-SOCIAL, Decreto nº 8.373/2014 com prazo de 
inserção dos eventos de SST previsto para 11 de julho de 2022, quando passam a ser obrigatórios para os órgãos 
públicos, com previsão legal de multas em caso de não atendimento das obrigações acessórias. 
O Decreto n° 8.373/2014, instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (e-SOCIAL). Por meio desse sistema, os empregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma 
unificada, as informações relativas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de 
pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS. 
 

4. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

4.1. A execução do objeto deverá iniciar em até 15(quinze) dias, após a ordem de serviço, obedecendo os prazos 
RIGOROSAMENTE descriminados no Edital e na Autorização de Fornecimento – AF, sujeitando as penalidades 
contidas na Lei Federal 14.133/21 
4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE: 02.07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF 
2009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
FONTES:  
15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS. 
 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.471,00 (trinta e três mil quatrocentos e setenta e um 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
6.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado 
com base em pesquisas de mercado. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
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9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

Forma de seleção 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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Exigências de habilitação  
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
10.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
10.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
10.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
10.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
10.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
10.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
10.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu. 
10.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
10.5.3. O fornecedor/prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
10.5.4. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante para com o Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA. 
10.5.5. Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante para com o Conselho Regional de Medicina. 
10.5.6. Atestado(s) de capacidade técnica operacional, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, de comprovação de que LICITANTE tenha prestado ou esteja prestando a contento, serviços de engenharia 
de Segurança do Trabalho e Medicina ocupacional compatíveis em características com o objeto desta licitação, com 
respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA; 
10.5.7. Apresentação deverá apresentar um Engenheiro ou Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente 
registrado em seu conselho, que irá prestar os serviços junto ao Município, com carga horária mínima de 10h semanal. 
10.5.8. A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de vínculo com os responsáveis técnicos pela 
elaboração dos Programas e Laudos de SST – Segurança e Saúde no trabalho 
10.5.8.1.1.1. A comprovação de que o pessoal técnico indicado pela licitante vincular-se-á à execução 
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho 
Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional 
assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 
adjudicado. 
10.5.8.1.1.2. Apresentação de comprovação de Licença de Software WEB que possua compatibilidade com o 
e-social para transmissão das informações obrigatórias de no     mínimo 2.000 (dois mil empregados). 
 
10.5.9. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL 
10.5.10. Certidão dos registros dos responsáveis técnicos da empresa indicados para  execução dos serviços de 
SST, nos respectivos conselhos de classe, sendo os seguintes: 
a.1)  Do Engenheiro de Segurança do Trabalho, no Conselho Regional de  Engenharia e Agronomia 
(CREA). 

a.2) Do Médico do Trabalho, no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

a.3) Profissional (Engenheiro ou Médico do Trabalho) com especialização em Ergonomia do Trabalho e Higiene 

Ocupacional, com vinculo comprovado com a empresa licitante; Do Técnico de Segurança do Trabalho, no Ministério 

do Trabalho e Emprego. 

 

11. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

11.1. Execução dos Serviços 

11.1.1  Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) Implementação do Gerenciamento 

de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e setor da Prefeitura Municipal, de acordo a nova NR-01, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


   

Página 17 de 37 
 

portaria SEPRT n.6.730, de 09 de março de 2020. 

 

Para fins de Gerenciamento de Risco Ocupacional a CONTRATADA prestará informações a  CONTRATANTE quanto 

a assuntos especializados vinculados à segurança e saúde do trabalhador (SST), em formato de consultoria mensal, 

com visita técnica ordinária de no mínimo 01 (um) dia ao mês na sede da Prefeitura e suas dependências. 

 

A contratada deve orientar e assessorar a Prefeitura para cumprimento da NR 01 em especial as obrigações da 

organização quais são; 

a) Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho. 

b) Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde. 

c) Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco. 

d) Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção. 

e) Implementar medidas de prevenção. 

f) Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 

 
A contratada deverá redigir dos documentos do GRO atendendo aos itens obrigatórios da nova NR-01, aos requisitos 

do e-SOCIAL, no que tange às informações dos eventos de SST, fornecendo os dados em meio eletrônico, conforme 

exigidos pelos órgãos fiscalizadores. 

 
Os Documentos/relatórios, deverão ser transmitidos por correio eletrônico no formato PDF/A, assinados 

eletronicamente, através de certificado digital, conforme Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019. 

 
A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma WEB de SST, para fins de gestão do 

contrato e auditorias do setor responsável da Prefeitura. 

 
Os documentos tais como Programas e Laudos previstos nas NRs deverão ser emitidos e armazenados em meio 

digital com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), 

normatizada pela Lei específica e Portaria nº211, de 11 de abril de 2019. 

 
Atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) – 

Item 01 

A atualização do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-09 e futuras atualizações, Portaria SEPRT 

nº 6.730, de 9/03/2020, conforme a seguir. 

O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação 

de SST, em especial Analise Ergonômica Preliminar – 

AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia que deverá ser elaborado em anexo ao PGR. 

 
O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de gestão de SST, que permita acessar informações 

de forma individualizada por trabalhador, emitir relatórios, bem como conter elementos compatíveis com a atualização 

do LIP e LTCAT, de forma a subsidiar a atualização do PPP, a geração da GFIP, além da transferência de dados 

conforme exigências do e-SOCIAL. 

 
O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) Inventário de riscos. 

b) Plano de ação. 

 
O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar: 

a) Verificação da execução das ações planejadas. 

b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho. 
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c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável. 

 
A atualização dos documentos técnicos que irão compor o PGR deverá ser realizada por equipe técnica especializada, 

composta, necessariamente por 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do 

Trabalho, com experiência em higiene ocupacional comprovada. 

 
O PGR deverá ser elaborado em todas as secretarias e setores da Prefeitura, contemplando todos os ambientes onde 

atuam os servidores, observando os locais de trabalho, bem como máquinas, veículos e equipamentos utilizados, 

adotando a definição de Grupo Similar de Exposição – GSE das NRs e Normas de Higiene Ocupacional – NHOs da 

Fundacentro. 

 
Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá manter reuniões periódicas, na modalidade virtual ou 

presencial, com a gestor/fiscal do contrato para realizar o planejamento das fases do PGR, bem como apresentar 

relatórios e outras informações necessárias. 

 
A Contratada deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases de execução do PGR, a definição dos critérios e 

procedimentos para a avaliação de risco, bem como o diagnóstico de conformidade legal referente às normas de SST. 

 

A CONTRATADA deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento das características das atividades 

desempenhadas pelo Prefeitura e a atualização da primeira Versão do Inventário de Riscos Ocupacionais 

(levantamento preliminar de perigos), conforme escopo de trabalho com os itens a seguir: 

a) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, contemplando a identificação e 

descrição dos perigos e a avaliação dos riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e 

de acidentes/mecânicos), bem como a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos aos riscos. 

b) Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de risco. 

c) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e em anexo ao PGR, a 

CONTRATADA deverá documentar as condições de trabalho inadequadas com fotografias, nas quais 

aparece o trabalhador executando as atividades consideradas de alta exigência; d) A avaliação por Grupo 

de Exposição Similar (GES) será aceita na hipótese em que o grupo seja composto por servidores 

associados a cargos e funções de cada Secretaria/setor, expostos às fontes de riscos do local de trabalho, 

garantindo maior credibilidade aos resultados. 

 
Após a etapa descrita no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar um Plano de Ação, apontando situações 

nas quais as medidas preventivas poderão ser adotadas diretamente, e ainda: 

a) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos riscos identificados e os 

procedimentos e investimentos de adequações necessários (ambiente físico, legislações e padronização 

de materiais, dentre outros). 

b) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e treinamentos, o uso consciente dos 

Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s). 

c) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados e limitações das medidas 

de prevenção. 

d) Indicar os setores em que será necessário realizar avaliações de risco aprofundadas. 

 
As visitas presenciais serão realizadas em todas as secretarias/setores da Prefeitura. 

 
Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou com conclusão de mudança de sede prevista para 

o prazo de vigência do contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos com o retrabalho, uma 

vez que a mudança estrutural implica em nova avaliação. 
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A CONTRATADA será comunicada sobre a ocorrência de mudança nos endereços ou nos layouts internos previstos 

dos setores da prefeitura, por meio de e-mail institucional da 

CONTRATANTE que informará o novo endereço ou mudança realizada, devendo a unidade ser avaliada ou reavaliada 

pela CONTRATADA. 

 
As visitas técnicas realizadas pela CONTRATADA serão monitoradas por servidor designado para tal, o qual será 

responsável pela fiscalização dos serviços executados e pela comunicação entre a CONTRATADA e o secretaria/setor 

a ser visitada, baseando-se no cronograma de visitas construído, após a assinatura do contrato. 

 
A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada para setores em que se verifique a necessidade 

de avaliações detalhadas e mensurações dos riscos indicados na primeira versão do Inventário de Risco, e ainda 

quando ocorrer mudanças significativas de operação e método de trabalho, ou ainda quando aquisição e operação 

de máquinas e equipamentos novos. 

 
Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além das informações já previstas no item 1.5.7.3.2 

da nova NR-01 e NR-09 e seus anexos, o certificado de calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja 

metodologia foi utilizada na mensuração do agente nocivo. 

 
Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipamento, Marca, Modelo; Calibração: Inicial e Final; 

Horários: Inicial (h), Final (h); Metodologia; Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habitual e 

Intermitente (Eventual); Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; 

Limite de Tolerância; Nível de Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória e meio de propagação. 

 
O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de forma contínua, devendo a CONTRATADA 

apresentar relatório gerencial trimestral, com a indicação das alterações previstas e implementadas. 

 

O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia das medidas preventivas adotadas, o 

cumprimento de etapas previstas no Plano de Ação, as visitas presenciais realizadas para avaliação de risco, o 

monitoramento e a adequação dos ambientes de trabalho, dentre outras ações previstas no Plano de Ação. 

 
Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando todas as informações de gestão do PGR. 

 
O PGR que será elaborado para a Prefeitura e deverá incluir informações quanto aos 

riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar nas atividades de prestação de serviço por empresa 

terceirizada e/ou outros; 

 
Da Atualização, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO – Item 02 

A atualização do PCMSO deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-07 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 

6.734, de 9/03/2020 em harmonia com o disposto nas demais NRs. 

 
Para a atualização do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho Coordenador, com registro ativo no 

Conselho Regional de Medicina com Registro de Qualificação de Especialidade – RQE. 

 
O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e atualizado sempre que ocorrerem 

mudanças significativas nas avaliações de risco indicadas no relatório de gestão do PGR. 

 
O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inventário de riscos da organização, deverá 

reavaliá-las em conjunto com os responsáveis pelo PGR. 
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O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais 

identificados, os exames clínicos e complementares necessários, os critérios de interpretação e planejamento das 

condutas relacionadas aos achados dos exames médicos, bem como a realização de relatório analítico sobre o 

desenvolvimento do programa. 

 
O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames ocupacionais e complementares específicos para 

todos os servidores, ativos e vinculados ao Regime Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de SST no 

âmbito dos órgãos públicos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO e-SOCIAL Versão S-1.0 (Consol. até a NO S-1.0 – 

07.2021) aprovada pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 82, de 10/11/2020 – DOU de 11/11/2020) – consolidação 

publicada em 19/07/2021, inclusive os que ingressarem nos seus quadros na vigência do contrato, conforme o risco 

ocupacional. 

 
O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do Programa, anualmente, contendo, no 

mínimo, as informações previstas na nova NR-07. 

 
Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, integrados ao PGR, com acesso disponibilizado 

setor responsável da Prefeitura, para fins de gestão do contrato e auditorias. 

Atualização de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo Previdenciário) - Item 

03 e 05 

O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legislação previdenciária para concessão de 

aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91 Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 

e dá outras providências, o Decreto nº. 3048/99 - Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa e seus 

anexos, INSS/PRES nº 128/2022 - Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de direitos dos 

segurados e beneficiários da Previdência Social. 

 
Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que o inciso V do caput do art. 261 da INSS/PRES nº 

128/2022, deverão embasar o preenchimento da GFIP e dos formulários de reconhecimento de períodos laborados 

em condições especiais e/ou através da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. 

 
A CONTRATA, emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que solicitado pela Administração, conforme em 

cumprimento da INSS/PRES nº 128/2022 em especial o art. 

265 para o devido cumprimento da legislação previdenciária por parte da CONTRATANTE, conforme a finalidade a 

seguir. 

 
O PPP tem como finalidade: 

1. - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários; 

2. - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a 

outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja 

ele individual, ou difuso e coletivo; 

3. - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as 

informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações 

judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e IV - possibilitar aos administradores públicos e privados 

acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento 

de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva. 

 
A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro 

de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma 

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem 

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
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integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em 

condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, sejapor não se 

caracterizar a permanência. 

 
A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, 

independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger também 

informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos. 

 
A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critériosdefinidos pela 

Previdência Social, através do e-SOCIAL. 

 
O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais,a partir de 

1º de janeiro de 2004, conforme art. 260. 

 
O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidasnas suas 

seções. 

 
O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de quetrata o inciso V 

do artigo 261. 

 
A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada 

ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a 

simples presença no ambiente de trabalho. 

 
A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, 

bem como fornecê-lo nas seguintes situações: 

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da filiação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de 

mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo; 

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais; 

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciário se quando solicitado pelo INSS; 

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global 

anual do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. 

 

Quando solicitado pelas autoridades competentes. 3.5.4. O LTCAT deverá estar em conformidade com a Instrução 

Normativa INSS nº 128, de 28/03/2022, em seu parágrafo único do art. 262, e deverá ser elaborado, monitorado, 

coordenado e assessorado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, conforme transcrito 

a seguir. 

 
Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado, deverá ser 

verificado e constam os seguintes elementos informativos básicos constitutivos: 

a) Se individual ou coletivo; 

b) Identificação da empresa; 

c) Identificação do setor e da função; 

d) Descrição da atividade; 

e) Identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na 

Legislação Previdenciária, Decreto nº 3048, anexo IV, com respectivo código GFIP; 

f) Localização das possíveis fontes geradoras; 

g) Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 
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h) Metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

i) Descrição das medidas de controle existentes; 

j) Conclusão do LTCAT; 

k) Assinatura e identificação do engenheiro de segurança ou médico do trabalho e Data da realização 

da avaliação ambiental. 

l) O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo número da 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, ou CRM. 

 
Atualização de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) – Item 04 

A atualização de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e funções para cada 

secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com as novas NR- 15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, 

de 8 de junho de 1978 e deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com a devida emissão da 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou CRM. 

 
No LIP deverá constar em sua estrutura: I - Identificação da Prefeitura; razão Social; CNPJ; endereço contido no 

CNPJ; Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; ramo de atividade de acordo com o quadro I da NR 

4; número de servidores: 

I - descrição das atividades dos locais e setores de trabalho e Secretarias; 

II - descrição do ambiente de trabalho; 

III - quadro de reconhecimento dos riscos, distribuídos por cargo/função e Grupo Similar de Exposição – 

GSE, contendo as seguintes informações referentes: 

a) Secretaria / Setor; 

b) Função com CBO; 

c) Descrição e Número de empregados GSE; 

d) Jornada/Turno de trabalho; 

e) Descrição da atividade; 

f) Descrição do posto de trabalho; 

g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais como: tipo de piso, iluminação, 

ventilação e demais informações estruturais necessárias; 

h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva; 

i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - 

EPC aserem utilizados pelos empregados, sugerindo modelos com Certificado de Aprovação - CA similares 

conforme onível de eficácia de proteção; 

j) Tabela contendo os riscos e exposição; 

k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasional); 

l) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre os riscos identificados, na 

apresentação explicita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados insalubres ou periculosos 

e os percentuais dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco 

e a sua fundamentação legal; 

m) Quadro geral de riscos (avaliação qualitativa) contendo os riscos encontrados na secretaria/setor, 

suas fontes geradoras e informações complementares sobre o risco e os métodos de controle possíveis e/ou 

existentes; 

n) Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções avaliadas, os resultados e os limites 

de tolerância contidos na NR 15, os equipamentos utilizados, os métodos utilizados e a comprovação da 

calibração; 

o) Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade, periculosidade e aposentadoria especial. No 

caso da existência de meios neutralizadores do risco (Item 
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15.4 da NR 15), evidenciar a eficácia do método através de memória de cálculos e/ou medições ou ainda 

relatório de software dos instrumentos utilizados na avaliação; 

p) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do laudo, número de registro no 

CREA ou CRM, nº do NIT Assinatura do responsável técnico Engenheiro do Trabalho pela elaboração do 

LIP. 

q) Copia com numeração da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou CRM. 

 

Dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do e-SOCIAL Dos  

Eventos de Segurança e Saúde doTrabalho (SST) do e-SOCIAL – Item 6 

Os dados referentes aos Eventos de SST do e-SOCIAL deverão ser gerados e avaliados junto ao desenvolvimento 

do PGR e PCMSO observando as atualizações do sistema, contemplando os seguintes eventos conforme o Manual 

de Orientação do e-SOCIAL, versão S-2.5 (julho de 2021): 

a) S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho; 

b) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador; 

c) S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Fatores de Risco. 

 
O envio obrigatório de dados do e-SOCIAL se referem aos servidores vinculados ao Regime Geral da Previdência 

Social (RGPS). 

 
O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitidos à CONTRATANTE, observando os prazos de 

envios do e-SOCIAL, que deverá ser o do primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso de morte, 

de imediato. 

 
Para o evento S-2240 a CONTRATADA fará a avaliação de riscos tendo como base a Tabela 24 que elenca os 

“Agentes Nocivos e Atividades – Aposentadoria Especial”; previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999) da Tabela 

24. 

 
A CONTRATADA deverá transmitir os arquivos do e-SOCIAL referentes aos eventos de SST por correio eletrônico 

da CONTRATANTE em arquivos no formato XML, compatíveis com a versão atualizada do Sistema (ver Leiautes e 

respectivos esquemas XSD em https://www.gov.br/e-SOCIAL/pt-br/documentacao-tecnica);. 

 
A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de plataforma WEB para acesso às informações 

sobre exposição de riscos do meio ambiente de trabalho e sua vinculação com cada trabalhador exposto, 

disponibilizando login e senha do sistema, para fins de gestão do contrato e auditorias de órgãos fiscalizadores. 

 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, dentro das hipóteses legais, respeitando os 

prazos de envio ao e-SOCIAL. 

 

12. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇO. 

12.1. Não será utilizado nessa contratação o Sistema de Registro de Preço 
 

13. DAS AMOSTRAS. 

13.1. Nesse processo não será exigido amostras. 
 

14. DO PAGAMENTO. 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. 
14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.  

http://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica)%3B
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14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  

15. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

15.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial 
ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 
14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
15.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
15.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na legislação, 
sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
d. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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e. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
f. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
b) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
c) Multa; 
d) Impedimento de licitar e contratar; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
16.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu/BA, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente. 
16.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
16.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
16.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou entidade 
pública. 
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

18.1. São obrigações da Contratante: 
18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

19.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
19.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
19.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
19.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
19.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
19.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
19.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
19.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
19.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 
licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
19.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
 

Morro do Chapéu – BA, 05 de agosto de 2025.  
 
 
 

 
Eliziane Passos Montenegro Silva 

Matrícula 2081 
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Anexo II 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº 0XX/20XX 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME e a Empresa XXXXXXXXXXXX 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº. 13.717.517/0001-48, com sede administrativa na Rua Coronel Dias Coelho, 188, Centro – 
Bahia, CEP 44.850-000, representada neste ato pela Prefeita Sra.°. Juliana P. Araújo Leal, brasileira, casada, 
advogada, residente no Município de Morro do Chapéu - BA, CEP: 44.850-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede 
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 293/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 022/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para 
Atualização, Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos 
laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, Avaliação de ergonomia das 
situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem prestados nas instalações operacionais 
e administrativas da entidade com a emissão de Laudo Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com 
análise quantitativas dos agentes químicos, físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos 
de acordo com Normal Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de 
Atestados Médico por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, 
s2210), a fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
1.2. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 1 (um) ano a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos dos arts. 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
3.1. Os serviços deverão ser prestados no Município de Morro do Chapéu-Bahia, em horário de expediente 
administrativo, compreendido entre 08h e 17h30. 
3.2. A execução do objeto deverá iniciar em até 15(quinze) dias, após a ordem de serviço, obedecendo os prazos 
RIGOROSAMENTE descriminados no Edital e na Autorização de Fornecimento – AF, sujeitando as penalidades 
contidas na Lei Federal 14.133/21.  
3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 01 (um) dia, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.4.O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............); 
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4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação; 
4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que 
deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Administração e Finanças para a devida aprovação. 
4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento 
do interessado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
 
UNIDADE: 02.07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAF 
2009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
FONTES:  
15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
15010000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento do fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula 
Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos 
mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 
do vencimento até o do seu efetivo pagamento 
8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) fornecer os itens com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com 
as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa 
de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de 
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
9.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas. 
9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
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10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato; 
10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morro do Chapéu como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam 
os efeitos legais.  
 
MORRO DO CHAPÉU, BA, em xx de xxxxxx de 2025. 
 

CONTRATANTE: 
 
MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DA 
BAHIA. 

 CONTRATADA: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

  

Juliana P. Araújo Leal 
Prefeita 
 
 

 xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal 

   

Testemunhas:   
 
Nome:_______________________________ 
CPF/RG: 

  
Nome:_________________________________ 
CPF/RG: 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7º DA CF 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, Implantação e 
Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos laudos LTCAT – Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade, 
Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e 
de avaliação de aspectos ambientais a serem prestados nas instalações operacionais e administrativas da 
entidade com a emissão de Laudo Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas 
dos agentes químicos, físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com 
Normal Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico por 
Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a fim de atender 
as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
 
  
(Nome da Empresa...............) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sua sede à 
Rua........................... (endereço completo), declara, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 
  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
Local e data, 

 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, Implantação e 
Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos laudos LTCAT – Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade, 
Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e 
de avaliação de aspectos ambientais a serem prestados nas instalações operacionais e administrativas da 
entidade com a emissão de Laudo Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas 
dos agentes químicos, físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com 
Normal Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico por 
Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a fim de atender 
as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
 
Atendendo às exigências desta, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” relativa a presente 
DISPENSA ELETRÔNICA, cujo o valor total é de .................... (por extenso) de acordo com as especificações 
relacionadas na proposta de preços em anexo. 
 
Declaramos expressamente que: 
1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Contratação Direta, expressas nesta 
DISPENSA ELETRÔNICA, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Contrato anexa 
ao Edital. 
2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação e 
abertura. 
3) Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos.  
4) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos rigorosamente as Normas Técnicas 
brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de MORRO DO 
CHAPÉU, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
5) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 
trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
6) Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados 
nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais 
7) Que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
8) Que a empresa se encontra habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos termos da legislação 
pertinente. 
9) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 
11) Meios de contato: Telefone, celular, e-mails. 
 
Local e data, 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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CONTINUAÇÃO  
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA N°. 022/2025 
 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (   )                                                                    FAX: (    )  
NOME PARA CONTATO: 
 

DESCRIÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

....       

 
 
02 - DADOS BANCÁRIOS: 
 Conta n.º: _________________ 
 Agencia n.º: _______________ 
 Banco: ____________________ 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
05 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – Imediatamente após a solicitação. 
06 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 
Local e data. 
PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo/Telefone:           
 
Local e data, 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante lega
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, 
Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos 
laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, 
Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo 
Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, 
físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico 
por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a 
fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
  
  
 
A empresa .... C.N.P.J.  nº  , sediada .... declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na contratação direta, DISPENSA ELETRÔNICA nº 
____/2025 da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu-BA, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores e ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, 
Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos 
laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, 
Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo 
Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, 
físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico 
por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a 
fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba 
 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente 
e domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a 
empresa acima citada classifica-se como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante 
a _____________ (Receita  Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, 
Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos 
laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, 
Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo 
Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, 
físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico 
por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a 
fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
  
 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, Declara, 
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente da contratação direta, sob a DISPENSA 
ELETRÔNICA nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu - Bahia, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, 
Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos 
laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, 
Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo 
Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, 
físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico 
por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a 
fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba. 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, Declara, 
sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente da contratação direta, sob a modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu - Bahia, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Atualização, 
Implantação e Coordenação dos Programas de Saúde e Segurança do Trabalho,  Elaboração dos 
laudos LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, PGR – Programa de Gerenciamento de Risco, LIP – Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade, Emissão de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, 
Avaliação de ergonomia das situações de trabalho e de avaliação de aspectos ambientais a serem 
prestados nas instalações operacionais e administrativas da entidade com a emissão de Laudo 
Ergonômico, Avaliações em Higiene Ocupacional com análise quantitativas dos agentes químicos, 
físicos e biológicos e emissão dos respectivos relatórios técnicos de acordo com Normal 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Empreso – MTE, Revalidação de Atestados Médico 
por Médico do Trabalho, Gestão do eSocial com envio dos eventos (s2240, s2220, s2221, s2210), a 
fim de atender as demandas do Município de Morro do Chapéu/Ba 
  
 
 
A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. 
______________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a). 
______________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º. ______________________, 
expedido por ____________, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) 
sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema são autênticas, igualmente 
sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará 
sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de 
falsidade ideológica. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 
 


